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I - RELATÓRIO 

1. Histórico: Solicita o Sr. Diretor da Faculdade de Medicina 

de Marília alteração na categoria docente de DARCY CAVALCA, 

do Departamento de Cirurgia - disciplina Ortopedia e Trauma-

tologia daquela Instituição, juntando novos elementos para 

instrução do processo. 

2. Apreciação: O docente em questão foi aprovado através Pare-

cer C.E.E. 889/72 para o exercício das funções de Instrutor 

junto ao Departamento de Cirurgia e, posteriormente, por for-

ça do Regimento Interno da Faculdade de Medicina de Marília, 

teve alterada sua categoria para Auxiliar de Ensino. 

Diplomou-se em 1967 pela Faculdade de Medicina 

de Ribeirão Preto, da USP; tem o título de especialista em 

Ortopedia e Traumatologia, da Associação Medica Brasileira, 

desde outubro de 73. A par de suas atividades docentes na 

Faculdade, participou, nos últimos três anos, de vários En-

contros, Simpósios, Jornadas e Congressos científicos, em 

muitos deles com apresentação de trabalhos. Freqüentou 7 cur-

sos de extensão ligados à sua especialidade. 

II - CONCLUSÃO 

Favorável à alteração na categoria docente de Darcy Cavalca, 

de Auxiliar de Ensino para Professor-Assistente do Departamen-

to de Cirurgia - disciplina Ortopedia e Traumatologia da Facul-

dade de Medicina de Marília. 

Em 05 de junho de 1976. 

Consº Luiz Ferreira Martins - Relator 
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III - DECISÃO DA CÂMARA 

A Câmara do Ensino do Terceiro Grau adota como seu pa-

recer o voto do Relator. 

Presentes os nobres Conselheiros: Alpínolo Lopes Ca-

sali, Amélia Americano Domingues de Castro, Henrique Gamba, José 

Antônio Trevisan, Luiz Ferreira Martins, Oswaldo Aranha Bandeira 

do Mello, Paulo Gomes Romeo e Wlademir Pereira. 

Sala da Câmara do Terceiro Grau, era 23 de junho de 1976 

a) Cons. Paulo Gomes Romeo - Vice-Presidente em exercício 

IV - DELIBERAÇÃO DO PLENÁRIO 

O CEE aprova, por unanimidade, a decisão da Câmara do 

Ensino do Terceiro Grau, nos termos do Voto do Relator. 

Sala "Carlos Pasquale", em 30.06.76 

a) Cons. Moacyr Expedito M. Vaz Guimarães 

Presidente 


